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“Declara de utilidade pública, o Instituto Dominus de 
Artes, Ofícios e Cidadania”. 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública o Instituto 
Dominus de Artes, Ofícios e Cidadania, inscrito no CNPJ sob nº 
09.229.254/0001-50, com sede nesta Rua Guayi, nº 36/34-D, Indaiatuba - 
SP. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando qualquer disposição em sentido contrário. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 12 de novembro de 
2009. 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ 
PREFEITO 

 


